
ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARllÂNDlA 
Avenida Dom Bosco, 429 

29712 MARI LÂNDIA _ ES 
15 _ 05 _ 1980 

LEI U'Q 085 J1:: I 

- Câ.II:ara. ;u ... rrí,c ipal de ._aril:ndiu, do 

Santo, no uso de suas atribuições lecais 

1 _ OVA: 

rtieo lº - Fica deno~inada que li 

a a :!lua ::spiri to oo"Ianto à •. ua _ lexandre Cal ara 

paralela à Travessa .mazonas , 

, 

rtigo 2Q - sta Lei ontrará e~ vigor na data de sua 

ção,revoCadas as dis]osições e~ contrário. 

1Juclica - - 

~eeistre-se, .ublique-se e Cumpra-se. 

câ ara Lunicipal de l"arils.ndia, 16 de ~aio de 1988 

Registrada e __ blicada nesta 3ecretaria nesta da ta 

aJ~ eorv1~ 
AL:JI~ 80!. :""'10 

Jecretário 


